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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I 

de 26 de abril de lo956. ------------------------
" - , A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta e eu 

ciono e promulgo a seguinte lei: 
Artigo l Q - Ficam assim denominadas as seguintes vias 

blicas, já entregues ao trânsito pÚblico, situadas nos lQ e 2Q sw 
tritos da Sede , a saber: 

No 12 Subdistrito: 

RUA MAJOR VAZ, a via pÚblica que começa na Avenida 9 de 
lho e termina na ~venida Dr. Adernar de Barros , em sentido aproxim1 

' mente paralelo a antiga Estrada de Rodagem Rio- São Paulo; 

No 22 Subdistrito: 
, 

TRAVESSA D. TEREZA SAVASTANO , a via publica que começa 
rua Porto Grande, nas proximidades do n2 47 ; 

, 
TRAVESSA LUIS GAMA , a via publica que começa na Travasse 

' Tereza Savastano e segue em sentido aproximadamente paralela a ru< 
Porto Grande o 

, 
Artigo 22 - Esta lei entrara em vigor na data de sua pill 

cação, revogadas as disposições em contrárioo 
A -Brefeitura da Estancia de Sao Campos , em 26 de 

abril de 1.956o 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal, aos 
vinte e seis dias do mês de abril de mil novecentos e cinquenta e 
seis. 


